
CONSELHO DE UNIDADE DA FACULDADE DE ENGENHARIA 

RESOLUÇÃO 10/2009 

 

APROVA Política de Alocação de Vagas Docentes na Faculdade de 
Engenharia.  

 

O Conselho de Unidade da Faculdade de Engenharia da Universidade Federal 

de Juiz de Fora, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que foi 

deliberado, por unanimidade, em sua reunião ordinária do dia 20 de outubro de 

2009,  

 
R E S O L V E: 

Art. 1º – APROVAR política de alocação de vagas docentes no âmbito da 

Faculdade de Engenharia nos seguintes termos: 

 
“Durante 30 meses, a contar da presente data, as vagas docentes 
oriundas de aposentadorias, demissões, exonerações e mortes ficarão no 
departamento que originou a vaga.” 
 
Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

 

Juiz de Fora, 20 de outubro de 2009. 

 
 

Prof. Júlio César Teixeira
Diretor da Faculdade de Engenharia
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